
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1.565, DE 30 DE MAIO DE 1.983
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"Autoriza o ~cutivo Municipal a construir . te

cinto no Mercado·Municipal" •

Dootor PAUID roBER!'O DE CARVALHO SO\MILLA, Prefeito Munic1

paI de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atr:ibu1ções legais;

FAZ SABER OJE A d\MARA MUNICIPAL~ E EIE PlD1UIGA A

smuINTE lEI:

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal de Cruzeiro autor1z~

do a detenn1nar a <XJI'1struçâo de un recinto, coberto een telhas ou outro mate 

ria! que as substitua, em toda a extensão da á%ea a1de estão localizadas as

bancas destinadas aos pzodutos agriex>1as, na parte interna do Merccdo Munici 

pal la. seção, l:sn CXIl'O da remodelação total dos sanitários eximentes neste

próprio da municipalidade.

Artigo 29 - As despesas CXIn a~ desta lei carmrão'

por a:mta de verbas prÓprias do orçanento, suplenentadas se nec:essãr1o.

Artigo 39 - E

cação, revogadas as disp::>siçies

lei ntrarã em vigor na data de sua publ!

Publicado na seC1'etar1a da Prefeitura. Municl.pal de Cruzei

ro, EIn 30 de maio de 1.983.



Estado de São Paulo

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzei.ro, 31 de maio de 1. 983

Se~hor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar a

Vossa Excelência, cópias das Leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

lência, os protestos de

N2~~o.r,"d.ade apresento a Vossa

elevado epr ço, '.
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Excelentíssimo Senhor
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Prefei'to f\1urlicipal

D0. Presidente da Cânara 1V[l.2niciDal de




